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Ato: PORTARIA Nº 43.803/2017

Assunto: FICA DETERMINADO À COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

Tipo: Portaria

Órgão 1: Prefeitura do Município

Órgão 2: Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas

Ementa: FICA DETERMINADO À COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, 
ORA CONSTITUÍDA CONFORME DISPOSTO NO DECRETO N° 31.020/2017, O INÍCIO DOS TRABALHOS PARA 
APURAR IRREGULARIDADES APRESENTADAS NO PROCESSO, TENDO COMO PRESUNÇÃO DE AUTORIA A 
SERVIDORA RUBIA DANIELLE CESCHIN, MATRÍCULA 9741, QUE EM TESE TERIA VIOLADO OS ARTIGOS 134, 
INCISOS I, III, VI E VII E ARTIGO 155 INCISO IX DA LEI Nº 1703/06 E AINDA O ARTIGO 60 DA LEI Nº 4320/64.


